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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

31 DE MARCO, 803 - CENTRO CEP: 77940-000, SITIO NOVO DO TOCANTINS - TO 

 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 010/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Sítio Novo do Tocantins, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Plano Diretor Municipal, a Lei de 

Uso e Ocupação do Solo e demais normas urbanísticas vigentes, AUTORIZA o início da obra abaixo 

identificada: 

Empreendimento: Construção de Parque no Município de Sítio Novo do Tocantins/TO – 2ª Etapa 

Contrato de Repasse: nº 939421/2022 

Local da Obra: Área pública municipal, Sítio Novo do Tocantins/TO 

Responsável Técnico: Marcos Oliveira da Silva – Engenheiro Civil – CREA 313.250 D/TO 

Objeto: Execução da 2ª Etapa da Construção do Parque Municipal, conforme projeto aprovado pela 

municipalidade e demais documentos técnicos apresentados. 

Este Alvará de Construção é válido exclusivamente para o objeto acima descrito, devendo a obra ser 

executada conforme o projeto aprovado e sob responsabilidade técnica devidamente registrada junto ao 

CREA/TO. 

O descumprimento das condições estabelecidas ou a alteração do projeto sem prévia autorização da 

Prefeitura implicará cassação imediata deste Alvará. 

Validade: Até a conclusão da obra, observando o cronograma físico-financeiro aprovado. 

 

 

 

Sitio Novo do Tocantins, 07 de novembro de 2025 

 

 

__________________________________________ 

MARIA DAS DORES ABREU FARIAS 

Prefeita Municipal 
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